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ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO PRIMEIRO PERÍODO DA 15ª LEGISLATURA 

REALIZADA AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZOITO. 

 

Aos Dezoito dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito, (18/06/2018), às 

18h00 horas, reuniram-se na Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, 

os Vereadores: ADÃO APARECIDO PANTALEÃO, ADEMIR GALHARDO ROMERO, 

AMARILDO APARECIDO BOVO, ELISEU DE SOUZA RIBEIRO, DIMAS DE JESUS 

FERNANDES, MÁRCIA ELENA LOURENÇO MARI, PAULO SÉRGIO ABEL DOS 

SANTOS, VALTER COLONELLO e WILSON WANDERLEI ESPOSTO. Após verificar 

que o livro de presença registrou o comparecimento de 09 (Nove) Vereadores, o 

Senhor Presidente VALTER COLONELLO, declarou aberta a Sessão Ordinária, 

convidando o Servidor da Casa o Pastor Paulo Barreto, para proceder à leitura de 

uma Citação Bíblica. Na sequência, solicitou do 1º Secretário da Mesa que 

procedesse a leitura da Ata da Sessão anterior, correspondente ao dia 11.06.2018, 

a qual foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Nada havendo a ser 

lido, o Senhor Presidente deixou a palavra livre para assuntos de interesse 

público. Com a palavra o Vereador Wilson Wanderlei Esposto, o qual solicitou a 

presença do Sargento Tarcísio para que o mesmo possa fazer uma explanação a 

respeito da Segurança Pública em nosso município e Distrito de Malu. Ninguém 

mais querendo fazer uso da palavra, o Senhor Presidente passou para a ORDEM 

DO DIA: Discussão em 2º turno sobre o PROJETO DE LEI N.º.  19/2018 - Dispõe 

sobre a aceitação de doação de imóvel de propriedade da Companhia de 

Habitação do Paraná – COHAPAR e dá outras providências. Ninguém querendo 

se manifestar foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Discussão 

em 2º Turno sobre o PROJETO DE LEI N.º 20/2018 - Altera o parágrafo 3º do artigo 

1º da Lei Municipal n.º 1.404/2016, que dispõe sobre a Desafetação de Bens de 

Uso Comum do Povo e Permissão de Uso e dá outras providências. Ninguém 

querendo se manifestar foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. 
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Discussão em 1º Turno sobre o PROJETO DE LEI N.º.  21/2018 - Autoriza o Poder 

Executivo a dar em Permissão de Uso Bem Patrimonial do Município e dá outras 

providências. Em ato contínuo solicitou Relator das Comissões de Constituição 

e Justiça, Finanças e Orçamentos, e, Políticas Gerais, sobre o Projeto em 

pauta. Ninguém querendo se manifestar foi colocado em votação e aprovado 

por unanimidade. Nada mais havendo na ordem do dia o Senhor Presidente 

deixou a palavra livre para comunicações parlamentares. Com a palavra o 

Vereador Paulo Sérgio Abel dos Santos, o qual fez um relato a respeito da 

implantação da Lei Seca, enfatizando a importância da mesma. Com a palavra o 

Vereador Ademir Galhardo Romero, que convidou os companheiros para o 

aniversário do Deputado Zeca Dirceu, no próximo dia 23.06 do corrente ano, 

esclarecendo que a renda obtida será revertida em prol da APAE daquela cidade. 

Parabenizou a administração pela conquista de mais um caminhão e um ônibus 

para nosso município. Parabenizou o Vereador Amarildo pela conquista no 

torneio de bocha. Com a palavra a Vereadora Márcia Elena Lourenço, 

parabenizou a administração e os munícipes pelos veículos adquiridos. Ninguém 

mais querendo fazer uso da palavra, o Senhor Presidente agradeceu a presença 

de todos e declarou encerrada a sessão ordinária. 

Sala das Sessões, 18 de Junho de 2018. 

 

 

VALTER COLONELLO                        ADEMIR GALHARDO ROMERO                                                

PRESIDENTE                                                                             1º SECRETÁRIO 

 
 
 
 


